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Assunto: V/Ofício Circular 1/2023 - Direito de reinscrição na CGA 
 
 

O Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Norte vem, em representação 

dos trabalhadores seus associados, solicitar a atenção e desde já, agradecer a melhor atenção 

para o assunto que passamos a expor: 

 

Tomamos conhecimento do teor do V/Ofício Circular 1/2023 – Direito de reinscrição na CGA – 

que está a ser comunicado às Escolas e Agrupamentos de Escolas do Ministério da Educação. 

 

Com vista ao esclarecimento desta informação realizámos ontem, dia 31-07-2023, contacto 

telefónico com a Caixa Geral de Aposentações que assumiu o compromisso de envio da 

informação aos municípios e demais entidades. 

 

Neste momento, e considerando a transferência de competências para a Administração Local 

do pessoal não docente, a referida comunicação só permitirá às Escolas – enquanto entidades 

empregadoras – proceder à reinscrição de docentes e técnicos superiores.  

 

Já os assistentes operacionais e assistentes técnicos, agora dependentes dos Municípios, 

dependem destas entidades para que a reinscrição seja efetuada. 

 

Acrescem ainda trabalhadores que reunindo as mesmas condições encontram-se a exercer 

funções noutros Ministérios. 
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Assim, e porque temos sido contactados por muitos trabalhadores agora vinculados aos 

Municípios, solicitamos que todas entidades empregadoras sejam informadas com a maior 

brevidade do V/Ofício Circular 1/2023. 

 

Cumprimentos. 

                 

Pel´ Direção 

 

                                  
A Dirigente Lurdes Ribeiro 
 
CM/LR 


